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RECURSO ADMINISTRATIVO  

AOS CUIDADOS DA AUTORIDADE COMPETENTE DO 

INSTITUTO.FED.MATO GROSSO/CAMPUS CONFRESA 

Recorrente: SOLUTION SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 
CNPJ: 47.207.561/0001-20 

Recorrida: S&C TERCEIRIZACOES LTDA – 

 CNPJ: 22.914.286/0001-53  

ASSUNTO: Proposta com enquadramento ilegal, no regime SIMPLES NACIONAL e 
descumprindo itens obrigatórios do edital, termo de referência e da convenção coletiva 
da categoria regulamentada pelo MTE (Ministério do trabalho e emprego) em Mato 
Grosso, manifestadamente inexequível. 

2.1. Vedação expressa – LC 123/2006 

O art. 17, XII, da LC 123/2006 veda o Simples Nacional para empresas que realizem: 

cessão ou locação de mão de obra 

A prestação de serviços de limpeza com: 

 líder de equipe; 
 alocação contínua de empregados no tomador; 
 subordinação operacional ao contratante; 

configura cessão de mão de obra, independentemente do CNAE formal. 

A empresa recorrida é: 

Atividade principal: 

 81.21-4-00 – Limpeza em prédios e em domicílios  

Apesar de seu CNAE PRINCIPAL ser de serviços de limpeza, fica expresso a 
atividade da empresa em varias outras atividades vedadas, fato que a obriga a 
desistir do regime e adotar regime compatível com as atividades desempenhadas e 
legalidades em território nacional. 

Mesmo que a empresa exercesse apenas as atividades permitidas pelo Regime, há 
dentro do objeto da presente licitação um cargo de Gerencia e Liderança que  
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desentoa da atividade permitida para registro de trabalho de cessão de mão de obra 
em   empresas de Limpeza e conservação.  

Vejamos a planilha exigida pelo órgão: 

 

Da mesma maneira, vemos no termo de referencia a exigencia de atividades de Jardinagem, 
CBO 6220-10,desvinculado da atividade relacionado a limpeza e higinização: 

 

Para exercer a atividade será necessário a contratação de pelo menos um Jardineiro 
profissional, contratação totalmente desemquadrada do Simples Nacional. 

O desempenho destas atividades ferem a legislação e burlam a receita federal na 
arrecadação de impostos, fato que não ficará encoberto após encaminhamento deste 
recurso que poderá ser compartilhado TCE-MT e a RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL caso necessário. 

Vejamos as atividades exercidas ilegalmente no regime tributário: 

Atividades secundárias relevantes: 

 81.11-7-00 – Serviços combinados para apoio a edifícios  
 80.11-1-01 – Atividades de vigilância e segurança privada 
 80.20-0-02 – Outras atividades de serviços de segurança  
 81.30-3-00 – Atividades paisagísticas  
 92.00-3-99 – Exploração de jogos de azar e apostas  
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 Além disso, possui CNAEs de Construção civil pesada (41.20-4-00 / 42.99-5-99 / 
43.12-6-00 etc.), comércio atacadista e varejista, alimentação e consultoria, 
caracterizando objeto social amplo e heterogêneo. 

A empresa recorrida possui CNAEs que, por sua natureza, são tipicamente vedados ou 
incompatíveis com o Simples. 

Essas atividades exigem: 

 estrutura operacional contínua no tomador; 
 gestão de pessoal alocado; 
 responsabilidade direta por equipes permanentes, 

o que reforça o enquadramento como empresa de terceirização de mão de obra, e não 
simples prestadora eventual de serviços de limpeza, vigilância ou zeladoria, como 
permitido. 

 

3. JURISPRUDÊNCIA APLICÁVEL 

3.1. Superior Tribunal de Justiça – STJ 

STJ – AgInt no REsp 1.635.824/SC 

“A vedação ao Simples Nacional incide quando a atividade empresarial se desenvolve 
mediante cessão de mão de obra, ainda que sob a roupagem de prestação de serviços.” 

3.2. STJ – REsp 1.112.646/RS 

“O enquadramento deve observar a realidade fática da prestação e não apenas a 
denominação contratual ou o CNAE.” 

3.3. Tribunal de Contas da União – TCU 

Acórdão 1.214/2013 – Plenário 

“A contratação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra afasta a 
possibilidade de tratamento favorecido típico de microempresa optante do Simples.” 

 

3.4. CARF – Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

Caracterizada a cessão de mão de obra, a empresa pode participar de licitações que 
desenquadrem de seu regimer, mas é obrigatória a apresentação do termo de  exclusão do 
Simples Nacional e a apresentação de uma proposta clara, com regime identificado  
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definido, sendo LUCRO PRESUMIDO OU LUCRO REAL, ainda que a empresa possua 
CNAE formalmente permitido, mas visivelmente, pelas atividades secundárias exercidas, 
está burlando a receita federal nos impostos. Nada disso foi feito pela empresa, que 
apresentou proposta confusa e deficitária. 

 

4. DA INEXEQUIBIDADE DA PROPOSTA 
A empresa recorrida apresentou proposta em desacordo com o edital, ferindo direitos da CCT e 
exigências do instrumento convocatório. 

Vejamos: 

4.1- VALOR INCORRETO DO VALE TRANSPORTE 

O valor do vale definido pelo edital e convenção coletiva foi de R$80,00: 

 

 

Contrariando a CCT, a empresa cotou apenas R$ 4,80 mensais, como vemos a seguir: 

 

4.2-DESCUMPRIMENTO DA CCT -MT000110/2025- 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE 
SAÚDE/SOCIAL. 
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A empresa não cotou o valor de R$59,00 exigidos para cumprimento de exames básicos 
relativos ao PMCO e dos tratamentos odontológicos previstos em planilha. 

 

4.3-DEPRECIAÇÃO DO MODULO 5-INSUMOS 

A empresa também reduziu drasticamente os  insumos , em todos os campos, aleatóriamente, sem 
nenhum orçamento ou justificativa que comprovasse a desaprovação do orçamentop da comissão de 
licitação em seu estudo tecnico preliminar, deixando a proposta ainda mais em risco e confirmando 
ainda mais a inexequibilidade. 
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4.4- MODULO 6-  BAIXO CUSTOS INDIRETOS 

Além dos benefícios acordados, a planilha também emite impostos federais, outros direitos 

trabalhistas, e também a IN SEGES nº 5/2017 é a normativa que orienta a estruturação de 

planilhas de custos e formação de preços, que alerta para uma porcentagem mínima de 

3% como segura e acatada pela maioria dosa órgãos do país. 

‘

 

A instrução normativa é claro quanto a recursos federais, a margem de 1% é praticamente 
comprovada ineficiente para aconclusão dos custos de qualquer serviço de gestão de mão de obta, 
ainda mais em um ítem copm materiais e equipamentos inclusos, que por sinal como já visto, ainda 
foram depreciados, tendo o orçamento da comissão de licitação descartado. 

Por fim, vemos a proposta se concluindo com baixissimo lucro, menos de 2%, oque nos demostra a 
clara proposta inexequivel, fora da legislação  e contra o instrumento convocatório. 

 

4. CONCLUSÃO 

Diante do objeto social e dos CNAEs da S&C TERCEIRIZAÇÕES LTDA, verifica-se 

que: 

✔ exerce atividades típicas de terceirização de serviços continuados; 

✔ mantém mão de obra alocada no tomador; 

✔ atua em áreas legalmente incompatíveis com o Simples; 

✔ não atende aos requisitos da LC 123/2006. 

✔ Apresentou proposta inexequivel 

✔ Descumpriu o edital 
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Caracteriza-se vantagem fiscal indevida, com risco de inexequibilidade e dumping 
tributário. 

 

 

Pelo descrito, pede deferimento 

 

 
Juara, 19 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                               _____________________________________________ 
SOLUTION SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 

Sócio proprietário 
EDUARDO CAVALHEIRO JUNIOR 

CPF:038.220.179-57 
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